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Porto Velho, 10 de janeiro de 2024.

  

  

EDITAL Nº 01/2024/PROGRAD/UNIR DE 11 DE JANEIRO DE 2024

PROCESSO SELETIVO DISCENTE PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NOS CURSOS PRESENCIAIS DA UNIR

(POLÍTICA DE AÇÃO AFIRMATIVA  E INCLUSÃO DA UNIR - PAAI)        

PSD - PAAI UNIR/2024

 

ANEXO VI - A

AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO

 

 

Eu_______________________________________________, portador(a) dos documentos:
CPF nº._________________________ e RG nº ________________, órgão expedidor____________,
residente e domiciliado à(ao)__________________________________________________________,
bairro______________________________, município de_________________________, estado
de_________________________, número de telefone/celular _____________________ e endereço de e-
mail
________________________________________________________________________________________me
autodeclaro ser (  ) traves�/ (  ) transexual, reiterando, por extenso, que a minha iden�dade de gênero é
________________________________________.
.

Declaro que as informações prestadas por mim são verdadeiras, pelas quais me
responsabilizo, em cumprimento da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas
Universidades Federais e nas Ins�tuições Federais de Ensino Técnico de Nível Médio e dá outras
providências.

 

Declaro ainda a inteira responsabilidade pelas informações con�das neste instrumento,
estando ciente de que a omissão ou apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes
me sujeitará às sanções prescrita no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Na presente declaração, é necessário anexar os seguintes documentos, caso os
possuam: comprovantes do nome civil devidamente re�ficado, tais como carteira de iden�dade, cer�dão
de nascimento e CPF. Além disso, deve-se incluir a carteira de nome social e CPF, juntamente com
quaisquer outros documentos que atestem o uso do nome social, conforme estabelecido pela legislação
em vigor nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal que respalda a candidata ou o candidato.

 

 

____________________________________, _______de _______________ de 2024.
(cidade/estado)                                  (dia)                         (mês)                           
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Assinatura do(a) candidato(a)

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 10/01/2024, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1616247 e o código CRC C90421AC.

Referência: Processo nº 23118.015652/2023-21 SEI nº 1616247

Criado por 53275985272, versão 3 por 28670973200 em 10/01/2024 18:28:28.
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